  LEI Nº 5.575-DE 16 DE MARÇO DE 2005

Dispõe sobre prioridade aos maiores de 60 anos nos Programas Habitacionais do Município


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Aos maiores de 60 anos ficará assegurada prioridade de atendimento nos programas municipais de habitação.


Art. 2º Os programas municipais de habitação reservarão, no mínimo, dez por cento dos imóveis para pessoas maiores de 60 anos, obedecidos os seguintes critérios.


I – possuir grupo familiar residente sob o mesmo teto, com renda per capita igual ou inferior a 2 salários mínimo nacionais;


II – não possuir imóvel em seu nome ou do conjugue;


III – não ter sido beneficiado, anteriormente, em que programas de habitação popular pelo Município;


IV – estar cadastrado no Prefeitura Municipal como interesse em aderir a programa habitacional.


Art. 3º O beneficiário receberá a escritura após 10 anos de uso pessoal do imóvel.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de março de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

